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Edital nº 001/2014 – Concurso Público – RESPOSTA RECURSOS – Referente à Prova de Título  

 
Nome: Ranielle Soares Lima – Enfermeiro PSF 
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título, já que não contabilizou o Certificado de Especialização.  
RESPOSTA: Deferido. Foram acrescidos 1,5 (referente ao Certificado de Especialização), portanto a candidata 
deverá ser classificada com base em 3,5 (PT) que será corrigido na relação final do referido concurso. 
 

Nome: Caroline Martins Nunes Moreira – Enfermeiro PSF 
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título no que se refere ao critério de desempate  
RESPOSTA: 1º - Deferido. A candidata de será reclassificada conforme Edital no que se refere à questão a questão 
do desempate de acordo com as normas do Edital. 2º - Indeferido, as demais solicitações.  
 
Nome: Regiane de Sousa Silva – Professor (1º ao 5º ano)  
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título, já que seus pontos não foram contabilizados.  
RESPOSTA: Deferido. A candidata obteve 2,0 pontos na PT, que será corrigido na relação final do referido concurso. 
 
Nome: Maria da Cruz dos Santos – Professor (1º ao 5º ano)  
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título, já que seus pontos não foram contabilizados.  
RESPOSTA: Deferido. A candidata obteve 1,0 pontos na PT, que será corrigido na relação final do referido concurso. 
 
Nome: Denildes Vieira Lopes – Professor de Educação Infantil  
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título, já que seus pontos não foram contabilizados.  
RESPOSTA: Deferido. A candidata obteve 2,0 pontos na PT, que será corrigido na relação final do referido concurso. 
 
Nome: Virlene Lopes da Silva – Professor de Matemática 
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título, já que seus pontos não foram contabilizados.  
RESPOSTA: Deferido. A candidata obteve 3,5 pontos na PT, que será corrigido na relação final do referido concurso. 
 
Nome: Verenna Cristina de Sousa Leônidas – Professor (1º ao 5º ano)  
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título 
RESPOSTA: Indeferido. O certificado apresentado pela candidata no total de 4, só 2 foram considerados pela banca, 
tendo em vista que 3 são de participação em curso, no entanto só pode ser contabilizado no máximo 2, conforme o 
ANEXO IV do Edital nº 001/2014. O outro certificado apresentado é de organização de eventos e não de curso 
ministrado, além disso, o certificado não é da área do cargo como estabelece o item 3 da Tabela de Título. 
 
Nome: Simone de Barros e Silva – Dentista   
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título.   
RESPOSTA: Indeferido. O item 8.9 do Edital é bem claro. ”Não será computado para efeito da Prova de Título”: 
d) Declaração de conclusão de curso. Portanto seu caso aqui se enquadra. Veja Edital.  
 
Nome: Anna Caroline de Sousa Lisboa – Dentista   
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título.   
RESPOSTA: Indeferido. O item 8.9 do Edital é bem claro. 
 
Nome: Miguel Raniere Bezerra Sousa – Dentista   
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título.   
RESPOSTA: Indeferido. O item 8.9 do Edital é bem claro. 
 
Nome: Antonia Wiginia de Sousa Leônidas – Professor (1º ao 5º ano) 
JUSTIFICATIVA: Solicita revisão da prova de título 
RESPOSTA: Indeferido. O que consta na sua documentação anexada ao processo de analises de PT é declaração do 
exercício do magistério e não de curso ministrado como estabelece o Edital. Tal declaração poderia ser considerada 
se na Tabela de Título estivesse sendo pedido o tempo de serviço na área do cargo, o que não é ocaso, portanto, 
não poderia ser contabilizado. 
  
 

Teresina (PI), 18 de Dezembro de 2014. 
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